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Errata nº002/2023

RETIFICA O EDITAL Nº 001/2023
O Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Itajaí informa a seguinte retificação de 
prazos previstos no EDITAL nº. 001/2023, publicado no Diário Oficial do Município 
de Itajaí, Ano XXII – Edição 2661 – 06 de Abril de 2023:

Item 7 – Da Seleção
7.3.2 Onde se lia: A eleição para constituição da nova nominata do CMII - período 
2023-2025 dar-se-á por meio de votação direta no dia 19 de Maio 2023, no Fórum 
Municipal Da Pessoa Idosa de Itajaí, na Secretaria de Assistência Social, e será 
divulgado no Edital que homologará o resultado das entidades habilitadas ao pleito, 
Leia-se: A eleição para constituição da nova nominata do CMII - período 2023-
2025 dar-se-á por meio de votação direta no dia 26 de Maio 2023, às 14h, no Fórum 
Municipal Da Pessoa Idosa de Itajaí, na Secretaria de Assistência Social, e será 
divulgado no Edital que homologará o resultado das entidades habilitadas ao pleito. 

 
Atenciosamente
DANIELLE CARDOSO MAURICIO SOBREIRA
Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Itajaí

ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 129/2023

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“DIRETOR ADMINISTRATIVO E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTA-
BILIDADE”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março 
de 2015, com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 
2017; 

CONSIDERANDO que o servidor ORLI CALBUSCH, designado para exercer a 
função gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabi-
lidade”, estará em gozo de férias no período de 22.05 a 28.05.2023, resolve:

DESIGNAR 

PAULO NORBERTO ROIEK LAZIER, matrícula nº 33, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de “Técnico em Contabilidade”, para, interinamente, exercer a 
função gratificada de “Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabi-
lidade”, enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 12 de maio de 2023. 

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 122/2023 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA QUE 
ESPECIFICA.
 
   
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do 
Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 
18 de janeiro de 2021 e, em conformidade com o Art. 8º da Lei Complementar nº 



180, de 17 de dezembro de 2010, resolvem:

 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora MAR-
CIANA BARCELOS DA COSTA, matrícula nº 57, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Auxiliar de Limpeza e Conservação”, pelo período de 30 (trinta) dias, 
de 27.04 a 26.05.2023, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia 
Médica de Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de maio de 2023. 

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para “Apresentação das Metas Fiscais do 1º Quadrimestre de 2023”.

DATA: 26/05/2023 (sexta-feira).
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

PORTARIA Nº 132/2023 

NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR DIEGO APARECIDO AMÂNCIO, para o cargo de provimento em 
comissão de “Assessor de Gabinete do Presidente”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 16 de maio de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 05/2023

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
ITAJAÍ PARA SUBSIDIAR OS TRABALHOS DA COMISSÃO PROCESSANTE N. 
01/2023 (RESOLUÇÃO CVI N. 635/2023).

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelos artigos 25, incisos II, V, X, XXI e XXVIII, e 
88, ambos do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, e:

CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna n. 01/2023/CP, em que o Vereador 
Laudelino Lamim, Presidente da Comissão Processante, requisitou “a formação de 

equipe de apoio com a finalidade de auxiliar os trabalhos da Comissão, [...]”

CONSIDERANDO que, “a formação de equipe de apoio e a disponibilização de 
equipamentos são medidas necessárias para assegurar a efetiva e célere realização dos 
trabalhos investigatórios no âmbito desta Comissão Processante” (CI n. 01/2023/CP);

CONSIDERANDO que o próprio Regimento Interno desta Casa Legislativa, em seu 
artigo 88, prevê que, “acolhida a denúncia, o Presidente da Câmara de Vereadores, se 
solicitado pela comissão, designará assessores técnicos para subsidiar os trabalhos”;

CONSIDERANDO que, no mesmo sentido, o artigo 4º da Resolução n. 635/2023 dis-
põe que “a Comissão Processante terá o prazo de noventa dias, contados da data em 
que se efetivar a notificação dos denunciados, para conclusão de seus trabalhos, sendo 
autorizada a designação, por intermédio de Ato da Presidência, de servidores técnicos 
do quadro funcional da Câmara de Vereadores de Itajaí para subsidiar os trabalhos”;

 
CONSIDERANDO a complexidade e o tecnicismo dos trabalhos desenvolvidos pelo 
colegiado;

CONSIDERANDO que a Comissão Processante foi constituída por intermédio da 
Resolução n. 635/2023, publicada no Jornal do Município, edição n. 2.672, p. 3-4;

CONSIDERANDO o exíguo prazo de funcionamento da Comissão, que não poderá 
ser superior a 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 5º, inciso VII, do Decreto-Lei n. 
201/1967 e artigo 4º da Resolução CVI n. 635/2023; e

CONSIDERANDO, por fim, as finalidades institucionais de fiscalização e julgamento 
político-administrativo da Câmara de Vereadores:

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, conforme indicação do titular de cada unidade administrativa, os 
seguintes servidores efetivos para auxiliar os trabalhos da Comissão Processante n. 
01/2023:

I – Procuradoria-Geral:
a) Willian Meurer, Procurador com especialidade em auditoria e controle 
interno, matrícula funcional n. 87;
b) Rômulo Moisés Cordeiro, Consultor Jurídico de Apoio à Cidadania, matrí-
cula funcional n. 96.

II – Secretaria--Geral:
a) Arthur Bendini Sedrez, Assessor das Comissões, matrícula funcional n. 94;
b) Wagner Barichello Busato, Assessor Legislativo, matrícula funcional n. 67.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento dos trabalhos e cumprimento de diligências 
externas, integrarão ainda a equipe de apoio os servidores titulares do cargo de moto-
rista desta Casa Legislativa.

Art. 2º A coordenação da equipe será exercida pelo servidor Arthur Bendini Sedrez, 
Assessor das Comissões e Diretor Legislativo, a quem incumbirá a supervisão e o 
acompanhamento dos trabalhos desenvolvidos junto à Comissão Processante.

Art. 3º Incumbirá à Secretaria de Administração e Finanças, em conjunto com a 
Secretaria de Comunicação e Promoção Social, a organização do espaço físico para 
perfeita consecução dos trabalhos da Comissão, inclusive, se for necessário, com a 
instalação de equipamentos de informática e cessão de materiais de expediente.

Art. 4º Aos servidores nominados no presente Ato da Presidência, manter-se-ão 
inalteradas todas as suas garantias funcionais, obediência às atribuições legais de 
seu respectivo cargo, cômputo da jornada de trabalho e deveres de cooperação com 
a equipe, tendo prioridade, no entanto, em sua rotina laboral as atividades exercidas 
junto à Comissão Processante.

§ 1º Os servidores que desempenharem as suas atribuições em carga horária superior 
à habitual deverão ser identificados pelo superior hierárquico e nominados junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, a fim de integrarem banco de horas pela jorna-
da excepcional de trabalho.

§ 2º Excetua-se à regra prevista no § 1º, retro, os servidores titulares do cargo de 
motorista, eis que já beneficiários da medida instituída no artigo 1º, inciso V, da Lei 
Complementar n. 280/2015.

Art. 5º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua assinatura, devendo 



ser afixado imediatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para publicação no 
Jornal do Município.

Parágrafo único. Uma vez encerradas as atividades da Comissão Processante, revo-
gam-se automaticamente as disposições do presente Ato da Presidência.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de maio de 2023.

MARCELO WERNER
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 06/2023

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE PALESTRA COM A TEMÁTICA DA ADO-
ÇÃO LEGAL NO ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, EM 
APOIO À “SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO À ADOÇÃO DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES” PREVISTA NO ARTIGO 32 DA LEI COMPLEMENTAR N. 
372/2020.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), nos termos da Comunicação 
Interna n. 02/2023 e com fundamento nos artigos 31 e 32 da Lei Complementar n. 
372/2020, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a realização de palestra com a temática da adoção legal no âm-
bito da Câmara de Vereadores de Itajaí, em apoio à “Semana Municipal de Incentivo 
à Adoção de Crianças e Adolescentes” (artigo 32 da Lei Complementar n. 372/2020 
), agendada para o dia 24 de maio de 2023, às 19 horas, no Plenário Vereador Arno 
Cugnier desta Casa Legislativa, em parceria com o Poder Judiciário de Santa Catarina.

§ 1º O evento, com abrangência estadual, tem por objetivo trazer reflexões e conheci-
mento sobre a temática da adoção legal, com palestra a ser ministrada pelo Exce-
lentíssimo Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Itajaí, Dr. 
Fernando Machado Carboni.

§ 2º Além da previsão dos artigos 31 e 32 da Lei Complementar n. 372/2020, que 
dispõem, respectivamente, sobre o “Dia Municipal de Estímulo à Adoção” e a “Se-
mana Municipal de Incentivo à Adoção de Crianças e Adolescentes”, a Lei federal n. 
10.447/2002 também institui o “Dia Nacional da Adoção a ser comemorado, anual-
mente, no dia 25 de maio”.

Art. 2º Será de iniciativa da Câmara de Vereadores de Itajaí a disponibilização de 
servidores para auxílio no dia do evento, em especial nos serviços de recepção, copa, 
cerimonial, som, tecnologia da informação, TV Câmara, interpretação de Libras e 
comunicação, além do fornecimento de um coffee break ao final do evento.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado 
imediatamente no átrio desta Casa de Leis e enviado para a publicação no Jornal do 
Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 15 de maio de 2023.

MARCELO WERNER
Presidente

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

CONTRATO nº 15/2018 – Oitavo Termo Aditivo 
Contratada: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. (CNPJ: 
05.913.862/0001-29)
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o REAJUSTE DE PREÇOS C/C 
REPACTUAÇÃO DE VALORES dos serviços de vigilância.
Valor total para período: R$ 20.386,86 (vinte mil trezentos e oitenta e seis reais e 

oitenta e seis centavos)
Vigência: até 30/11/2023.
Fundamento legal: Art. 65, inciso II, alínea “d” e §8º ambos da Lei Federal nº 
8.666/93.
Data de assinatura: 16/05/2023.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

PORTARIA Nº 135/2023 
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR NATÁLIA BORGES PAIXÃO DE MENEZES, para o cargo de 
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 17 de maio de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.



ATOS DO GABINETE

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL

PORTARIA N.º 1838/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1061/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CRISTIA-
NE MARIA ZIEM CUNICO, matrícula nº 1745311, do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, 10 (dez) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a contar de 15 de maio de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1839/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1056/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SILVIA 
MARIA CABRAL UMPIERRE, matrícula nº 2285801, do cargo de provimento efe-
tivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trint) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 15 de maio de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1846/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR Mariana Cardoso de 
Oliveira, matrícula nº 2568301, ocupante do cargo de provimento efetivo Agente em 
Atividades Administrativas, para interinamente, responder pelo cargo de provimento 
em comissão de GERENTE DE FOLHA DE PAGAMENTO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, podendo praticar 
todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 15 de maio 
de 2023 a 19 de maio 2023, em substituição à servidora Lucimar Gomes de Campos, 
matrícula nº 1690308, que está em férias.                   

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1849/2023
           
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4342/2023 e do Ofício nº 152/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora MARISA RAMOS, 
matrícula nº 161301, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 04 de maio de 2023

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1850/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4333/2023 e do Ofício nº 155/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora MARCIA HELENA 
PIRES DA SILVA MARTINS, matrícula nº 873101, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 19 de abril de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1851/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4329/2023 e do Ofício nº 154/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora NIZ DE LURDES 
CORREIA, matrícula nº 493101, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 03 de maio 
de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1852/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora DAYANA VIANNA PEREIRA, matrícula 
nº 2219101, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2018/2023,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de junho de 2023 a 31 de julho de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1853/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a 
servidora IARA PRIMITIVO, matrícula nº 2163501, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portadora da CNH nº 04131925810, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1854/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR o servidor JUCEMAR LIMAS TEIXEIRA, matrícula nº 2575701, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de DIRETOR EXECUTIVO, do INSTITUTO 
ITAJAÍ SUSTENTÁVEL - INIS, portador da CNH nº 02440211152, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1855/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 0993/2023, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento da ser-
vidora, de acordo com o Despacho nº 99/2023, da Procuradoria-Geral do Município, 
resolve CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora 
ANA PAULA CONTE REINHEIMER, matrícula nº 1619713, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 01 de maio de 2023 a 24 de 
junho de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL



Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1856/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 232/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, resolve 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE DE 
TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 
de dezembro de 2010, à servidora ROBERTA DE SOUZA VISINTAINER, matrícula 
nº 2013301, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, pelo período 
de 60 (sessenta) dias, de 08 de maio de 2023 a 06 de julho de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1857/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I. nº 232/2023, da Gerência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE (ACIDENTE 
DE TRABALHO), em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, 
de 17 de dezembro de 2010, à servidora LEILA MARILIA AGOSTINI, matrícula nº 
369601, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, pelo período de 19 (dezenove) dias, de 24 de abril de 2023 a 12 de 
maio de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas









PORTARIA N.º 1873/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, á servidora TATIANA PEREIRA, matrícula nº 
1445402, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2007/2012, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de junho de 2023 
a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1874/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora THAYLA AGNES CARNEIRO 
GUIMARÃES, matrícula nº 1888807, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 
(três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho 
de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1875/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ZENAIDE DE MEDEIROS, matrícula nº 1802702, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO 
ESPECIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho de 2023 a 31 de agosto de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1876/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LAYS DE OLIVEIRA ALVES LAUS, matrícula nº 
1531410, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2023,  considerando o período aquisitivo de 09 de fevereiro de 
2016 a 09 de março de 2023, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de agosto de 2023 a 30 de setembro de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1877/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, á servidora ANAIHARA EIGEN DA SILVA, matrícula nº 
1921402, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2023 
a 31 de outubro de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1878/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, IZABELA CRISTINA MEDEIROS E SILVA, matrícula nº 2238002, 
do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 30 (trinta) horas sema-
nais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 29 de 
maio de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1883/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao Termo de Convênio nº 001/2021 e 
conforme o artigo 97 §1º, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, alterado pela Lei nº 
3.670, de 10 de dezembro de 2001, resolve CEDER a servidora MARCOS AURELIO 
DE SOUZA DE ALMEIDA, matrícula nº 1130003, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, para a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPOR-
TE E LAZER - FMEL, com ônus para a origem, pelo período de 22 de maio de 2023 
a 31 de dezembro de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1884/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor DANIEL FEIL, matrícula nº 1768604, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA, portador da CNH nº 01311178480, categoria AB, a dirigir, eventual-
mente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de 
dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1886/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, GUIDO WINTER JÚNIOR, matrícula nº 2352901, do cargo de 
provimento efetivo de ASSISTENTE JURÍDICO, 40 (quarenta) horas semanais, da 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 17 de maio de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1891/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve DESIGNAR a servidora TATIANA ZELI DA SILVA 
DOS SANTOS, matrícula nº 1809802, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Agente de Apoio em Educação Especial, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, para interinamente desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR 
DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Elias Adaime, percebendo 
a gratificação correspondente, de 22 de maio de 2023 a 25 de julho de 2023, em 
substituição à servidora Monica Teresinha Custodio Meirinho, matrícula nº 191201, 
afastada em licença saúde.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1892/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR a servidora ANGELA DA 



COSTA MARTINS, matrícula nº 1744804, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Agente em Atividades de Educação, para ocupar interinamente o cargo de provi-
mento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL, do C.E.I. Profª Gisele Kawikioni, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, em substituição a servidora Jeisiane Roberta de Jesus, matrícula 
nº 2535701, que se encontra em licença maternidade, de 22 de maio de 2023 a 05 de 
setembro de 2023. 
                                                      
Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N° 1893/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FRANCINE NARDES 
ROSSI, matrícula nº 1827911, da Função de Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE 
UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Gaspar da Costa Moraes, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de maio de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1894/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FABRICIO DE AVILA HONO-
RATO, matrícula nº 347113, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.M. Rosa Negreiros Cabral, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 22 de maio de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1895/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR o servidor FELIPPE TONNERA 
NETO, matrícula nº 618901, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
da E.B. Gaspar da Costa Moraes, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1896/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4166/2023 e do Ofício nº 163/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora ROSIANE KO-
NESKI, matrícula nº 674602, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFES-
SOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 21 de fevereiro 
de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1897/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARJORIE HELENE 
COPRUCHINSKI HOSTIN, matrícula nº 2558401, ocupante do cargo de provimen-
to em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL – CEI Profª Carine de Souza Balduino, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, a contar de 23 de maio de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1898/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JEANNY DE OLIVEIRA 
VARGAS, matrícula nº 2377402, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Ver. Heluiz Antônio Moraes Gonzaga, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, a contar de 23 de maio de 2023.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1899/2023

                   
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARJORIE HELENE COPRUCHINSKI HOSTIN, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Ver. Heluiz Antônio Moraes Gon-
zaga, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1900/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JEANNY DE OLIVEIRA VARGAS, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Profª Carine de Souza Balduino, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1904/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR o servidor ANTÔNIO CARLOS COSTA, matrícula nº 2361602, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE CONTROLE E ANÁLISE 
DE CUSTOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS, portador da CNH nº 01849386493, categoria AB, a dirigir, eventual-
mente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de 
dezembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N° 1905/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, in-
ciso V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora FRANCINE NARDES 
ROSSI, matrícula nº 1827911, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.M. 
Rosa Negreiros Cabral, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO INIS



ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 104/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) JANETE GONÇALVES FERREIRA, matrícula nº 730901, RE-
SOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUI-
ÇÃO, junto a  TARGO CONFECCOES LTDA pelo período compreendido entre 
01/11/1980 a 29/01/1981, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 29 dia(s); junto 
a BRUNO MANRICH pelo período compreendido entre 01/06/1981 a 07/05/1983, 
correspondendo a 01 ano(s) 11 mês(es) e 07 dia(s); junto a EDVAN MALHAS 
LTDA pelo período compreendido entre 01/06/1983 a 15/09/1988, correspondendo 
a 05 ano(s) 03 mês(es) e 15 dia(s); junto a EDVAN MALHAS LTDA pelo perío-
do compreendido entre 17/10/1988 a 30/04/1989, correspondendo a 00 ano(s) 06 
mês(es) e 14 dia(s); junto a MASSA FALIDA COMARD S/A pelo período com-
preendido entre 06/03/1991 a 07/07/1993, correspondendo a 02 ano(s) 04 mês(es) e 
02 dia(s); junto a CONFECCOES HILS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA pelo 
período compreendido entre 24/01/1995 a 07/08/1995, correspondendo a 00 ano(s) 
06 mês(es) e 14 dia(s); junto ao CENTRO EDUCACIONAL FRANCISCO DE 
ASSIS pelo período compreendido entre 01/02/1998 a 10/12/1998, correspondendo a 
00 ano(s) 10 mês(es) e 10 dia(s); junto ao CENTRO EDUCACIONAL FRANCISCO 
DE ASSIS pelo período compreendido entre 01/04/1999 a 10/12/1999, correspon-
dendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 10 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo pe-
ríodo compreendido entre 14/02/2000 a 21/12/2000, correspondendo a 00 ano(s) 10 
mês(es) e 08 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ  pelo período compreendido 
entre 05/02/2001 a 21/12/2001, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 17 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ pelo período compreendido entre 01/02/2002 a 
30/04/2002, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 00 dia(s); totalizando 5266 
(cinco mil, duzentos e sessenta e seis) dias, correspondendo a 14 ano(s) 05 mês(es) 
e 06 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº  14024010.1.00247/22-2, em 



04/05/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 105/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) MARCIA REGINA CABRAL DE SOUZA, matrícula nº 1771104, 
RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto a SADIA CONCORDIA S A INDUSTRIA E COMERCIO pelo período com-
preendido entre 19/09/1990 a 05/12/1994, correspondendo a 04 ano(s) 02 mês(es) 
e 17 dia(s); junto a PANIFICADORA COLONIAL LTDA pelo período compreen-
dido entre 05/08/1995 a 31/08/1995, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 26 
dia(s); junto a GARPER COMERCIAL LTDA pelo período compreendido entre 
29/11/1995 a 26/02/1996, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO pelo período compreendido entre 
05/03/2012 a 21/12/2012, correspondendo a 00 ano(s) 09 mês(es) e 17 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO pelo período compreendido entre 
07/02/2013 a 30/04/2013, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 24 dia(s); junto 
a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO pelo período compreendido 
entre 04/02/2015 a 22/12/2015, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 19 dia(s); 
junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ pelo período compreendido entre 09/08/2010 a 
30/09/2010, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 22 dia(s); junto ao MUNICÍ-
PIO DE ITAJAÍ pelo período compreendido entre 14/06/2013 a 20/12/2013, corres-
pondendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 07 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pelo 
período compreendido entre 03/02/2014 a 01/04/2014, correspondendo a 00 ano(s) 
01 mês(es) e 29 dia(s); totalizando 2654 (dois mil, seiscentos e cinquenta e quatro) 
dias, correspondendo a 07 ano(s) 03 mês(es) e 09 dia(s), conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo nº  19023030.1.00149/23-8, em 08/05/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 106/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento 
do(a) servidor(a) MARIZA MACHADO, matrícula nº 1523201, RESOLVE:

Art. 1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 
junto ao ESTADO DE SANTA CATARINA pelos períodos compreendidos entre 
01/08/1984 a 01/02/1985; entre 07/03/1985 a 09/08/1985; entre 12/08/1985 a 
09/12/1985; entre 24/02/1986 a 17/04/1987; entre 20/02/1989 a 20/03/1989; entre 
30/03/1989 a 10/04/1991; e entre 15/04/1991 a 06/05/1991; totalizando 1.655 (um 
mil, seiscentos e cinquenta e cinco) dias, correspondendo a 04 ano(s) 06 mês(es) e 
15 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Estado de Santa Catari-
na, emitida sob o protocolo nº  1682/2016, em 12/12/2016.

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 26/03/1996 a 24/04/1996, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dias; 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 14/05/1996 a 12/07/1996, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 29 dias; 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 27/06/1996 a 25/07/1996, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 13 dias; 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 
entre 17/07/1996 a 30/12/1996, correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 5 dias; 
junto a SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, pelo período compreendido 

entre 28/02/2005 a 25/04/2005, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 28 dias; e 
junto a SOCIEDADE EDUCACIONAL ALVORADA LTDA, pelo período compre-
endido entre 02/05/2005 a 31/10/2006, correspondendo a 01 ano(s) 05 mês(es) e 29 
dia(s); totalizando 863 (oitocentos e sessenta e três) dias, correspondendo a 02 ano(s), 
04 mês(es) e 13 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20023060.1.00514/22-
5, em 27/12/2022.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 17 de maio de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.930, DE 12 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART.6°, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE 
DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICI-
PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, 
da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 125698/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância R$ 
1.613.113,34 (um milhão, seiscentos e treze mil, cento e treze reais e trinta e quatro 
centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes ao 
orçamento municipal vigente, referente ao saldo apurado no exercício anterior, para 
utilização nas despesas deste Fundo:

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20102/677
Valor: R$ 200.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20102/678
Valor: R$ 143.425,34

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.201011/679
Valor: R$ 358,93
Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20101/680
Valor: R$ 1.456,10

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20008/681
Valor: R$ 72.230,04

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS



Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20023/682
Valor: R$ 3.666,15

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.77 – Manutenção da Proteção Social Básica
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601904/683
Valor: R$ 6.167,74

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 – Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20117/684
Valor: R$ 250.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 – Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20117/685
Valor: R$ 48.259,25

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 – Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20101/686
Valor: R$ 49,51

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 – Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.201012/687
Valor: R$ 33,46

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.78 – Manutenção da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601903/688
Valor: R$ 53.269,41

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.261 – Fortalecimento da Gestão do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20105/689
Valor: R$ 10.364,97

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.334 – PAB Programa Auxílio Brasil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20060/690
Valor: R$ 300.000,00

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.334 – PAB Programa Auxílio Brasil
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20060/691
Valor: R$ 21.668,40

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.335 – Benefícios Eventuais a População
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20111/692
Valor: R$ 288.814,73

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.335 – Benefícios Eventuais a População
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601119/693
Valor: R$ 15.355,33

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.336 – Outros Programas do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20104/694
Valor: R$ 18.936,25

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.336 – Outros Programas do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20112/695
Valor: R$ 40.345,25

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.336 – Outros Programas do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20113/696
Valor: R$ 40,82

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.336 – Outros Programas do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20116/697
Valor: R$ 22,69

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.336 – Outros Programas do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601900/698
Valor: R$ 580,22

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.336 – Outros Programas do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601901/699
Valor: R$ 9.276,99

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
Funcional-programática: 8.244.6
Ação: 2.336 – Outros Programas do SUAS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601902/700
Valor: R$ 128.791,76

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.613.113,34 (um milhão, seiscen-
tos e treze mil, cento e treze reais e trinta e quatro centavos), será coberto com recurso 
proveniente do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 12 de maio de 2023. 

                                                                                      VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.931, DE 15 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.



O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, fundamento no inciso VII, do 
artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso IV, da 
Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 126589/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância R$ 
1.542.036,28 (um milhão, quinhentos e quarenta e dois mil, trinta e seis reais e vinte 
e oito centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo descritas, pertencentes 
ao orçamento municipal vigente, para aquisições de materiais pedagógicos, transporte 
escolar dos alunos, alimentação e reforma das escolas de Ensino Fundamental:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.59 – Transporte Escolar dos Alunos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601944/703
Valor: R$ 147.749,29

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.59 – Transporte Escolar dos Alunos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20013/704
Valor: R$ 986.433,29

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.306.4
Ação: 2.56 – Alimentação Escolar Para os Alunos do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.601843/701
Valor: R$ 128.826,90

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 1.8 – Construção, Ampliação e Reforma das Escolas de Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20020/674
Valor: R$ 149.932,76

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 2.44 – Aquisição de Materiais Pedagógicos, Escolares e Esportivos do Ensino 
Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20027/702
Valor: R$ 4.596,11

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.306.4
Ação: 2.56 – Alimentação Escolar Para os Alunos do Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20018/705
Valor: R$ 124.497,93

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.542.036,28 (um milhão, quinhen-
tos e quarenta e dois mil, trinta e seis reais e vinte e oito centavos), será coberto com 
recurso proveniente do superávit financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.932, DE 15 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

PARA ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.488, 
de 15 de maio de 2023 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrati-
vos nº 118365-/2023-e e nº 126600/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
900.000,00 (novecentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional-programática: 4.122.6 
Ação: 2.300 – Apoio Administrativo e Logístico ao Fundo Municipal de Assistência 
Social 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/495 
Valor: R$ 900.000,00

Art. 2° O crédito adicional especial aberto no art. 1º, no valor de R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de maio de 2023

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.933, DE 16 DE MAIO DE 2023.

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO Nº 12.929, DE 11 DE MAIO DE 2023, 
O QUAL DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 105182/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º No caput do art. 2° do Decreto n° 12.929, de 11 de maio de 2023, onde se 
lê:“O crédito adicional especial aberto no art. 2º”, leia-se: “O crédito adicional espe-
cial aberto no art. 1º”.

Art. 2° No caput do art. 3° do Decreto n° 12.929, de 11 de maio de 2023, onde se lê: 
“Destinado a suplementar a despesa 667 do art. 2º”, leia-se: “Destinado a suplementar 
a despesa 667 do art. 1º”.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 16 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 431, DE 15 DE MAIO DE 2023.

ACRESCE O §3º AO ART. 26 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 372, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2020 QUE CONSOLIDA AS LEIS QUE DISPÕEM SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DE DATAS COMEMORATIVAS E FERIADOS NO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ PARA INSTITUIR O DIA MUNICIPAL DO NASCITURO DURANTE 



A SEMANA DA GESTANTE.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 26 da Lei Complementar n. 372, de 18 de dezembro de 2020, passa a 
vigorar acrescido do §3º, que terá a seguinte redação.

Art.26 [...]

§3º Na semana que trata este artigo, fica instituído o Dia Municipal do Nascituro, a 
ser celebrado, anualmente, na quarta-feira, com o objetivo de incentivar a realização 
de eventos e atividades por meio de seminários e palestras, voltados para a valoriza-
ção da vida intrauterina.”.

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 15 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI COMPLEMENTAR Nº 432, DE 15 DE MAIO DE 2023.

ALTERA O §1º DO ARTIGO 190 DA LEI COMPLEMENTAR N. 423/2022, QUE 
“CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A PESSOA COM DEFICI-
ÊNCIA E EQUIPARADOS”.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Altera-se o §1º do Artigo 190 da Lei Complementar nº 423/2022, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 190 [...]

“§1º O beneficiário da concessão deverá respeitar o cumprimento da jornada de traba-
lho de 20h semanais, devendo este fato constar no respectivo ato concessivo”.

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor, na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal 

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.487, DE 15 DE MAIO DE 2023.

ALTERA E ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI Nº 7.087, DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 2019, A QUAL DISPÕE SOBRE NORMAS PARA INSTALAÇÃO, NO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA EQUIPAMEN-
TOS DE TELECOMUNICAÇÕES E AFINS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso XIV do art. 2º e o caput do art. 3º, ambos da Lei nº 7.087, de 06 de 
dezembro de 2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)
XIV - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte - ETR de 
Pequeno Porte: aquela que atende às disposições do art. 15 do Decreto Federal nº 
10.480, de 1º de setembro de 2020, apresentando dimensões físicas reduzidas e que é 
apta a atender aos critérios de baixo impacto visual, tais como:

a) ETR cujos equipamentos sejam ocultos em mobiliário urbano ou enterrados;
b) ETR cujas antenas sejam instaladas em postes de iluminação pública ou priva-
da, com cabos de energia subterrâneos, estruturas de suporte de sinalização viária, 
camuflados ou harmonizados em fachadas de prédios residenciais e/ou comerciais, 
ou, ainda, postes multifuncionais de baixo impacto visual cujos equipamentos sejam 
embutidos na própria estrutura ou enterrados;
c) ETR cuja instalação não dependa da construção civil de novas infraestruturas ou 
não implique na alteração da edificação existente no local.

Art. 3º As ETR e as respectivas infraestruturas de suporte ficam enquadradas na cate-
goria de equipamento urbano e são consideradas bens de utilidade pública, conforme 
disposto na Lei Federal nº 13.116/2015, podendo ser implantadas em todas as zonas 
ou categorias de uso desde que atendam aos parâmetros urbanísticos e paisagísticos 
aprovados para a área e ao disposto nesta Lei.”

Art. 2º Ficam criados o art. 14-A, o art. 14-B, o art. 14-C e o art. 20-A, todos na Lei 
nº 7.087, de 2019, com as seguintes redações:

“Art.14-A. Transcorrido o prazo estabelecido no art. 14, desta Lei, sem emissão da 
respectiva licença, observadas as hipóteses de suspensão, considera-se realizado o 
licenciamento tácito, devendo o requerente solicitar ao órgão responsável a certifica-
ção do transcurso do prazo.
§1º O licenciamento tácito é precário e não exime o responsável pela infraestrutura de 
dar prosseguimento ao processo administrativo, bem como às adequações necessárias, 
sob pena de incorrer nas infrações e penalidades estabelecidas, inclusive de remoção 
da infraestrutura.
§2º O arquivamento do processo administrativo, por inércia do requerente, implicará 
nulidade do licenciamento tácito de que trata o caput deste artigo.

Art. 14-B. A licença  urbanística concedida para a infraestrutura de suporte e ETR terá 
validade de 10 (dez) anos, contados da publicação do extrato, e poderá ser renovada 
por iguais e sucessivos períodos.
Parágrafo único. A renovação da licença, nos termos do caput deste artigo, será reali-
zada mediante a apresentação de:
I – requerimento de renovação;
II – Anotação de Responsabilidade Técnica – ART de manutenção das estruturas de 
sustentação dos equipamentos, registrada no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, com prazo de vigência de 10 (dez) anos;
III – cópia do projeto de localização da infraestrutura;
IV – fotografia atualizada do local de implantação, mostrando a infraestrutura insta-
lada;
V – cópia do contrato social ou estatuto da empresa;
VI – cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa;
VII – cópia do Cadastro Fiscal no Município de Itajaí;
VIII – demais documentos solicitados, de forma justificada, pelo órgão responsável 
do Município.

Art. 14-C. Será objeto de novo licenciamento a modificação da infraestrutura de 
telecomunicação já licenciada, com alteração da área construída, ainda que decorrente 
de processo de remanejamento, substituição ou modernização tecnológica.

(...)

Art. 20-A. As infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações que 
estiverem implantadas até a data da publicação da Lei que instituiu este artigo, e que 
ainda não estejam devidamente licenciadas perante o Município, nos termos desta Lei, 
ficam sujeitas à verificação de atendimento aos requisitos estabelecidos na presente 
Lei.
§1º Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação da 
Lei que instituiu este artigo, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do 
Poder Executivo, para que as detentoras requeiram a expedição de documento com-
probatório de sua regularidade perante o Município, que será denominado de Termo 
de Regularidade de ETR.
§2º Nos casos de não cumprimento dos parâmetros da presente Lei, será concedido 
prazo de até 02 (dois) anos para adequação das infraestruturas de suporte menciona-
das no caput deste artigo.
§3º Em caso de eventual impossibilidade de adequação integral, as exigências legais 
poderão ser mitigadas mediante a apresentação de laudo ou documento equivalente 
que demonstre a necessidade de permanência da infraestrutura devido aos prejuízos 
causadas pela falta de cobertura local.
§4º O não atendimento às disposições contidas no presente artigo implicará a aplica-
ção de multa de 100 (cem) UFM.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI



Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.488,  DE 15 DE MAIO DE 2023.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA 
ATENDER AS DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional suplementar até a importância de R$ 900.000,00 (novecentos mil 
reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento 
municipal vigente:

Órgão: 88000 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade orçamentária: 88088 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Funcional-programática: 4.122.6 
Ação: 2.300 – Apoio Administrativo e Logístico ao Fundo Municipal de Assistência 
Social 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.501/495 
Valor: R$ 900.000,00

Art. 2º O crédito adicional aberto no art. 1º, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos 
mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de arrecadação 
na fonte de recurso.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.489, DE 15 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE AVISOS SONOROS OU VIBRATÓRIOS 
PARA ATENDIMENTO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos que utilizem sistema de senha para atendimento ao públi-
co ficam obrigados a disponibilizar avisos sonoros ou vibratórios para pessoas com 
deficiência visual.
 
Art. 2º O descumprimento ao disposto nesta Lei sujeitará ao infrator às seguintes 
sanções administrativas, nesta ordem:
I - advertência, por escrito, na primeira infração;
 II – na segunda infração será aplicada multa no valor de 4 (quatro) UFM (Unidade 
Fiscal do Município) ou índice equivalente que venha a substitui-lo no caso da sua não 
mais aplicação, multa esta que deverá ser aplicada em dobro em caso de reincidência;
III - suspensão do alvará de funcionamento, por 1 (um) ano, a partir da segunda reinci-
dência, observado o devido processo legal e a ampla defesa, sem prejuízo da aplicação 
da multa da reincidência.
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 15 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.934, DE 17 DE MAIO DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o Lei nº 2.634, de 18 de junho 
de 1991, com alterações posteriores, e considerando o teor do processo administrativo 
nº 101870/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde, em substitui-
ção à nomeação feita através do Decreto nº 12.735, de 05 de outubro de 2022, com 
alterações posteriores, o seguinte membro:

- Associação de Pais e Amigos do Autista de Itajaí – AMA de Itajaí:
Titular: Anderson Roberto da Silva, substituindo Alexandra Rodrigues.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 12.923, de 09 de maio de 2023.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 17 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.935, DE 17 DE MAIO DE 2023.

APROVA LOTEAMENTO POPULAR CELESTE.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, incisos 
VII e XXII da Lei Orgânica do Município de Itajaí e considerando o teor do processo 
administrativo nº 52838/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento Popular Celeste, situado no Bairro Espinheiros, 
neste Município, empreendido no imóvel com a superfície de 56.233,05 m², objeto da 
matrícula nº 53.766, do Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis desta Co-
marca, de propriedade de Celeste Bona Neto, inscrita no CPF sob nº 547.160.989-5.

Art. 2º As obras de infraestrutura a serem realizadas são:
I – terraplanagem;
II – rede de distribuição de água;
III – rede coletora de esgoto;
IV – pavimentação;
V – rede de drenagem; e 
VI – iluminação.
Parágrafo único. O prazo para término das obras descritas no caput será de 48 (qua-
renta e oito) meses, nos termos do Cronograma Físico Financeiro apresentado pela 
proprietária do empreendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Habitação.

Art. 3º Para garantia da realização e conclusão da infraestrutura do referido Lotea-
mento ficam caucionados em favor do Município de Itajaí os seguintes lotes integran-
tes do mesmo:
I – 19 (dezenove) lotes numerados do 136 ao 155, da quadra 04;
II -53 (cinquenta e três) lotes numerados do 158 ao 211, da quadra 05.

Art. 4º É condição para a eficácia do presente Decreto que a caução prevista no art. 
3º seja averbada no registro imobiliário competente, ficando as custas decorrentes da 
averbação por conta da proprietária do empreendimento.
Parágrafo único. Após a averbação da caução deve ser encaminhada à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação cópia da matrícula do imóvel, 
devidamente atualizada.



Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 17 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO





























ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO



ATOS DA SEC. FAZENDA

ATOS DA SEC. SAÚDE

O Fundo Municipal de Saúde torna público que adquiriu , por meio de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 17/2023 FMS, PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
com fulcro no Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores; 
Artigo 196, da Constituição Federal de 1988; Artigo 6º, inciso I, d, da Lei 8.080/90 
com as alterações posteriores; Decreto Municipal 7000/2018, da empresa PROME-
FARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA –  CNPJ 
81.706.251/0001-98, totalizando R$ 270.000,00 (DUZENTOS SETENTA MIL 
REAIS), o item:

MEDICAMENTO               QTDADE.  VALOR          TOTAL 
AMOXICILINA 250MG 9.000  R$ 30,00     R$ 270.000,00

Itajaí, 16 de Maio de 2023.
______________________________
Emerson Roberto Duarte
Secretário de Saúde



ATOS DA SEC. SEGURANÇA

O Coordenador da Guarda Municipal de Itajaí, Jonata Elison Mendonça, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o art. 77 da Lei Complementar 274 de 25 de novem-
bro de 2014, concede menção de ELOGIO ao guarda municipal VICTOR NEVES 
DE ANDRADE, Matrícula 2276501, pelo tirocínio, comprometimento e dedicação 
na ocorrência datada de 29 de abril de 2023, sob o protocolo nº. 23886 da Guarda 
Municipal de Itajaí.

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 07, DE 17 DE MAIO DE 2023

A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, por seu Corregedor, no uso da compe-
tência que lhe conferem os artigos 43, 44, §2º, III e IV, sob o fundamento do art. 83 e 
84, todos da Lei Complementar n. 274/2014;

CONSIDERANDO o que consta da C.I. n. 652/2023, proveniente do Coordenador da 
Guarda Municipal através do processo SIPE 127763/2023-e, que encaminhou a esta 
Corregedoria notícia de Acidente de Trânsito envolvendo Viatura da Guarda Munici-
pal, para averiguação de possível violação do Inciso ll do Art. 89 da Lei Complemen-
tar n. 274/2014.

CONSIDERANDO a necessidade da colheita de maiores elementos indiciários quan-
to a conduta do Guarda Municipal envolvido no Acidente de Trânsito;

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 106, da Lei Complementar n. 274/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com base no artigo 84, da Lei Complementar n. 274/2014, a 
instauração de Sindicância, em desfavor do Guarda Municipal de iniciais G.S.M para 
apurar seu envolvimento nos fatos descritos.
Art. 2º - Provocar nos termos do art. 83, a Comissão de Sindicância e Processo Admi-
nistrativo da Guarda Municipal, instituída pela Portaria SMSPMI n.º 003/2022, de 07 
de outubro de 2022, constituída pelos servidores públicos municipais: Adrielle Ingrid 
de Souza, matrícula 2277501; Sidnei da Silva, matrícula 1346901 (Presidente); e Ga-
briel Ferreira, matrícula 2275001, para APURAR mediante Sindicância a ocorrência 
supra, a qual será especificada por meio de descrição pormenorizada dos fatos, do 
possível ilícito administrativo e tipificação legal.
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão, contados da publicação desta Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO EDUARDO PINHEIRO
CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL

ATOS DO SEMASA





ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ (SPI)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 004/23 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/23 - CONTRATADA: 
DISK CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. OBJETO: Contratação de empresa 
para serviço de locação de 01 (um) veículo automotor, incluindo manutenção e 
seguro, para a Superintendência do Porto de Itajaí, tudo em conformidade com o res-
pectivo Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 007/23 e demais atos vinculados 
à adjudicação formalizada, inclusive as especificações constantes no Anexo I – Termo 
de Referência do Edital. VALOR: O valor anual total é de R$27.600,00 (vinte e sete 
mil e seiscentos reais). FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
mensalmente, após a entrega da nota fiscal, devidamente atestada pela Fiscalização. 
PRAZO: O prazo é de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “549”, rubrica 
3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINA-
TURA: 02 de maio de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 050/22 ao CONTRATO Nº 001/22. CONTRATADA: TEPORTI 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. OBJETO: Prorrogação do Contrato 
n° 001/22 referente a Dispensa de Licitação 025/21, pelo período de 12 (doze) meses, 
iniciando em 01/01/2023 e encerrando-se em 31/12/2023. VALOR: Valor total anual 
de R$ 538.500,00 (quinhentos e trinta e oito mil e quinhentos reais. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Nº 33.90.00.39 - Outros serviços de terceiros – PJ. DATA DA 
ASSINATURA: 27/12/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DO CONTRATO – ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/23 - CONTRATADA: A. J. POTTER & CIA 
LTDA. ONDE SE LÊ: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/23 - DEVERÁ SER LIDO: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/23.
Fábio da Veiga
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

Extrato:  Termo de Rescisão ao Termo de Colaboração Nº 36/2021.
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a 
Organização da Sociedade Civil Associação Pró Menor Lar Padre Jacó. - CNPJ: 
83.825.299/0001-40 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014. 
Número do Processo Sipe: 41420/2023.
Objeto: Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos (SCFV) para 200 (du-
zentas) crianças e adolescentes com idade entre 06 a 17 anos, referenciados, preferen-
cialmente, ao CRAS Nossa Senhora das Graças residentes no município de Itajaí-SC.
Cláusula Primeira:  Da Rescisão: Rescisão do 3º e do 4º Termos Aditivos ao Termo de 
Colaboração Nº 036 / 2021 – Firmado com a Associação Pró-Menor Lar Padre Jacó. 
Foi firmado novo Termo de Colaboração Nº 29/2023 – Dispensa de Chamamen-
to Público com a Associação Pró-Menor Lar Padre Jacó, vigência a partir do dia 
01/05/2023, o qual tem objeto idêntico aos das avenças em tela. Motivou a confec-
ção de novo contrato com o mesmo objeto a necessidade do município em manter 
parceria com ampliação na oferta de vagas e de faixa etária. Passou-se de 200 para 
280 vagas e ampliou-se a faixa etária inicial de 06 para 05 anos de idade, incluindo 
a oferta de transporte com monitor, expandindo-se, assim, a cobertura do serviço 
socioassistencial buscando o atendimento de todo o território de abrangência do 
CRAS – NSG. Ademais, com a oferta do transporte está garantido o deslocamento até 
o serviço (OSC) para os usuários residentes nos bairros Fazenda, Fazendinha, Praia 
Brava, Cabeçudas, Nossa Senhora das Graças, São Judas, Ressacada, Dom Bosco e 
Centro. Cabe ressaltar, ainda, que o SCFV é complementar ao PAIF. Tem por objetivo 
a inserção de membros das famílias referenciadas aos Centros de Referência de As-
sistência Social do município de Itajaí, voltados, preferencialmente, ao CRAS Nossa 
Senhora das Graças, para atendimento de crianças/adolescentes com idade entre 05 
(cinco) e 17(dezessete) anos, membros de famílias que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou nulo acesso aos serviços 
públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento e sociabilidade e/ou qualquer 
outra situação de vulnerabilidade e risco social, com priorização aqueles que se en-
contram nas condições estabelecidas na RESOLUÇÃO CNAS n. 01/2013.
Data de Assinatura: 28 de abril de 2023.

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
PARA A MODERNIZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ITAJAI/SC

 

 

 

 



 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2023
CHAVE TCE: 09FCF9FC64BE32892890256A2E9AB550D0DD4D4D
O Município de Itajaí, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura de Itajaí, à 
Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará realizar licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO, para EXECU-
ÇÃO DE PRAÇAS NO LOTEAMENTO PORTAL II, de acordo com as condições 
fixadas no edital e seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no telefone: (47) 3341-6186 ou e-mail: licitações@itajai.sc.gov.br.  Os envelopes 
serão recebidos até às 11h00min do dia 19 de junho de 2023, na Sala de Reuniões da 
Diretoria de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencio-
nado, momento no qual se dará início à sessão de abertura com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 15 de maio de 2023.

TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina























Extrato: CONTRATO Nº 144/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LB TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA
CNPJ: 12.400.257/0001-10
Quadro Societário: Henrique Manoel Borges Filho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 131/2023
Número do Processo: 79884/2023-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BENS 
OBJETIVANDO A LOCAÇÃO CAMINHÃO TRUCK TRAÇADO COM CAÇAM-
BA BASCULANTE, INCLUSO MOTORISTA DEVIDAMENTE HABILITADO E 
COMBUSTÍVEL PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
Data Assinatura: 17/05/2023
Valor: 1.779.549,72  (um milhão, setecentos e setenta e nove mil, quinhentos e qua-
renta e nove reais e setenta e dois centavos)
Vigência: A contratação terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da ordem de 
serviço, podendo ser prorrogado por interesse da administração pública no limite 
previsto na Lei 8.666/93.

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 141/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÃ CIOS EIRELI ME
CNPJ: 12.039.966/0001-11
Quadro Societário: Marcelo de Oliveira Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 88965/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRA-
ÇÃO E GERENCIAMENTO PARA IMPLANTAR E OPERAR SISTEMA DE FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS 
A SERVIÇO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, MEDIANTE SISTEMA ELETRÔNICO 
ONLINE DE GESTÃO DE FROTA COM UTILIZAÇÃO DE CARTÕES COM 
CHIP DE SEGURANÇA E TAGS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação para o período de 01/06/2023 a 
31/05/2024, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços prestados.
Data Assinatura: 17/05/2023
Valor: 3.711.583,00  (três milhões, setecentos e onze mil e quinhentos e oitenta e três 
reais)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 013/2017/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: SOLANGE INÊS AUTH
CPF: 806.510.209-30
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 143435/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA UNIDADE BÁ-
SICA DE SAÚDE DO SÃO VICENTE, NA RUA PE. PAULO CONDLA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, a contar de 
22/05/2023 a 21/05/2024, tendo em vista a necessidade da continuidade da presente 
locação, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/05/2023
Valor: 165.782,88  (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 169/2022/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Medical Center Image Radiologia Ltda ME
CNPJ: 18.514.920/0001-93
Quadro Societário: Carlos Eduardi Damian
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 117300/2023-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor total de R$ 432.736,75 
(quatrocentos e trinta e dois mil, setecentos e trinta e seis reais e setenta e cinco 
centavos), até o fim da vigência do contrato, resultando no percentual de 25% sobre 
o valor contratado, em razão do aumento da demanda, levando em consideração a 
média histórica dos últimos dois anos, conforme solicitação e justificativa anexas ao 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 17/05/2023

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 129/2021/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Centro de Saude Felizmed Eireli



CNPJ: 12.554.791/0002-61
Quadro Societário: Raphael Henrique Meneguetti
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 147880/2021-e
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS 
MÉDICOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
20/05/2023 a 19/05/2024 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 230.400,00  (duzentos e trinta mil e quatrocentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 128/2021/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Centro de Saude Felizmed Eireli
CNPJ: 12.554.791/0002-61
Quadro Societário: Raphael Henrique Meneguetti
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 147856/2021-e
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
20/05/2023 a 19/05/2024 em razão da necessidade dos serviços, conforme justificativa 
anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 385.896,00  (trezentos e oitenta e cinco mil e oitocentos e noventa e seis reais)

Extrato: CONTRATO Nº 174/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Medical Center Image Radiologia Ltda ME
CNPJ: 18.514.920/0001-93
Quadro Societário: Carlos Eduardo Damian ,Jusavia Maria Lisboa
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 004/2023
Número do Processo: 80955/2023-e
Objeto: O presente contrato tem por objeto a realização de exames complementares. 
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 3.331.500,00  (três milhões, trezentos e trinta e um mil e quinhentos reais)
Vigência: A vigência será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser renovado conforme a Lei nº 8.666, de 1993.

Extrato: CONTRATO Nº 173/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA 
LTDA
CNPJ: 18.783.620/0001-00
Quadro Societário: Gabriela Caxambu dos Santos ,Catine Tagliari,Rogério Araujo de 
Paula 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 004/2023
Número do Processo: 80955/2023-e
Objeto: O presente contrato tem por objeto a realização de exames complementares. 
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 477.375,00  (quatrocentos e setenta e sete mil e trezentos e setenta e cinco 
reais)
Vigência: A vigência será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser renovado conforme a Lei nº 8.666, de 1993.

Extrato: CONTRATO Nº 172/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: SERVICOS MEDICOS CLINICA SAO LUCAS
CNPJ: 84.294.487/0001-52
Quadro Societário: Serra Participações Ltda,SL Medcorp Participações Ltda, Liberato 
Sousa Participações S/A 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 004/2023

Número do Processo: 80955/2023-e
Objeto: O presente contrato tem por objeto a realização de exames complementares. 
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 3.741.900,00  (três milhões, setecentos e quarenta e um mil e novecentos reais)
Vigência: A vigência será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser renovado conforme a Lei nº 8.666, de 1993.

Extrato: CONTRATO Nº 171/2023 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: Centro de Saude Felizmed Eireli
CNPJ: 12.554.791/0002-61
Quadro Societário: Raphael Henrique Meneguetti
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 004/2023
Número do Processo: 80955/2023-e
Objeto: O presente contrato tem por objeto a realização de exames complementares. 
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 951.075,00  (novecentos e cinquenta e um mil e setenta e cinco reais)
Vigência: A vigência será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser renovado conforme a Lei nº 8.666, de 1993.

Extrato: CONTRATO 169/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SONIA RAQUEL REBELO RODRIGUES ME
CNPJ: 00.637.365/0001-21
Quadro Societário: Sônia Raquel Rebelo Rodrigues
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 627.358,97  (seiscentos e vinte e sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais e 
noventa e sete centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 160/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JDBP CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL LTDA
CNPJ: 47.034.519/0001-54
Quadro Societário: Joel Alves da Silveira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 589.640,26  (quinhentos e oitenta e nove mil, seiscentos e quarenta reais e 
vinte e seis centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 164/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CUNHA & SILVA CENTRO EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 42.432.272/0001-00
Quadro Societário: Suzana Silva ,Francisco Ramalho Cunha
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 1.029.619,61  (um milhão, vinte e nove mil, seiscentos e dezenove reais e 
sessenta e um centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 154/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÃ‡ÃƒO INFANTIL CONSTRUINDO O AMA-
NHÃƒ LTDA ME
CNPJ: 22.992.816/0001-81



Quadro Societário: Matheus Lourenço Martins ,Ana Claudia Rocha Lourenço
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 568.866,06  (quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e sessenta e seis reais 
e seis centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 153/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL SEMEANDO COM AMOR LTDA
CNPJ: 44.507.951/0001-27
Quadro Societário: Fabiano Martinho Vieira ,Vanessa Horn Gomes Siqueira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 455.420,90  (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e vinte reais e 
noventa centavos)

Extrato: CONTRATO 168/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL AQUARELA LTDA
CNPJ: 46.961.340/0001-80
Quadro Societário: Bruna Ana Paulo ,Isadora de Araujo Poleza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 263.033,81  (duzentos e sessenta e três mil, trinta e três reais e oitenta e um 
centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 175/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL PRIMICIAS DO AMOR LTDA
CNPJ: 49.421.757/0001-48
Quadro Societário: Lidiana Aguiar Lima Nascimento
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 255.518,97  (duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e 
noventa e sete centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 22/12/2023, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 157/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL QUERUBIM CORDEIROS LTDA
CNPJ: 47.606.022/0001-63
Quadro Societário: Maria Eduarda Plucenio
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 711.033,81  (setecentos e onze mil, trinta e três reais e oitenta e um centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 163/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JULIA MAFRA MORAES – CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIIL 
CONTO DE FADAS
CNPJ: 43.978.437/0001-07
Quadro Societário: Julia Mafra Moraes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 759.844,13  (setecentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro 
reais e treze centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 156/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL QUERUBIM PORTAL LTDA
CNPJ: 47.604.958/0001-55
Quadro Societário: Vanessa Alessandra de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 637.041,55  (seiscentos e trinta e sete mil, quarenta e um reais e cinquenta e 
cinco centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 150/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VINICIUS BATISTOTI SAIDEL LTDA
CNPJ: 48.068.849/0001-23
Quadro Societário: Vinicius Batistoti Saidel, Tania Marcia Cipriani Batistoti
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 491.008,00  (quatrocentos e noventa e um mil e oito reais)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 149/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL VO MARIA LTDA
CNPJ: 47.704.928/0001-10
Quadro Societário: Amanda Aparecida de dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
Data Assinatura: 16/05/2022
Valor: 571.937,03  (quinhentos e setenta e um mil, novecentos e trinta e sete reais e 
três centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 159/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEONZINHO LTDA
CNPJ: 35.095.063/0001-53
Quadro Societário: Lucas da Silva de Leon
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento



Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 949.666,06  (novecentos e quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e seis centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 166/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BALÃO MAGICO III CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA
CNPJ: 48.436.531/0001-58
Quadro Societário: Elaine Cristina Jorge de Novaes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 491.008,00  (quatrocentos e noventa e um mil e oito reais)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 165/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BEM ME QUER EDUCAÇÃO INFANTIL MURTA LTDA
CNPJ: 44.127.487/0001-43
Quadro Societário: Mayara da Silva Caldeira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 669.449,29  (seiscentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e nove 
reais e vinte e nove centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 167/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL BALÃO MAGICO II LTDA
CNPJ: 47.841.124/0001-63
Quadro Societário: Elaine Cristina Jorge de Novaes
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 531.472,52  (quinhentos e trinta e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais e 
cinquenta e dois centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 162/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DESIREE ALMEIDA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL NILO LTDA
CNPJ: 48.786.936/0001-16
Quadro Societário: Sibele Carina Gonçalves Cavanha de Almeida
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 503.002,84  (quinhentos e três mil, dois reais e oitenta e quatro centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 151/2023
Nome: Município de Itajaí

Empresa: THABATA CAROLINE DOMINGUES CE LTDA
CNPJ: 48.068.813/0001-40
Quadro Societário: Vinicius Batistoti Saidel
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 588.737,03  (quinhentos e oitenta e oito mil, setecentos e trinta e sete reais e 
três centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 152/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO O SABER LTDA
CNPJ: 34.663.000/0001-93
Quadro Societário: Talita Cristiane Dutra ,Arthur Geremias Dagnoni
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 949.666,06  (novecentos e quarenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e seis centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 155/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RC LTDA
CNPJ: 48.047.892/0001-02
Quadro Societário: Vanessa Stuart Albino da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2023
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 617.278,97  (seiscentos e dezesete mil, duzentos e setenta e oito reais e noven-
ta e sete centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: CONTRATO 161/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL FAZENDO ARTE
CNPJ: 15.437.405/0002-40
Quadro Societário: Andrea Patricia de Melo da Silva ,Marcos Antonio da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 012/2022
Número do Processo: 267758/2022-e
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Data Assinatura: 16/05/2023
Valor: 290.672,52  (duzentos e noventa mil, seiscentos e setenta e dois reais e cin-
quenta e dois centavos)
Vigência: Este contrato terá vigência a partir do dia 16/05/2023 até dia 09/02/2024, 
podendo ser prorrogado, nos termos do Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0003-74
Quadro Societário: TANIA REGINA STUART ALBINO ,VANESSA STUART 
ALBINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123962/2023-e 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 



Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
O valor do aditivo resulta numa supressão de R$ 3.882,29.
Data Assinatura: 15/05/2023

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DESIREE ALMEIDA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO JOÃO
CNPJ: 29.104.183/0001-77
Quadro Societário: SIBELE CARINA GONÇALVES CAVANHA DE ALMEIDA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 89634/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 49.975,00  (quarenta e nove mil e novecentos e setenta e cinco reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL AMORES E CORES LTDA
CNPJ: 47.419.699/0001-92
Quadro Societário: ROSANE NOEMIA SILVERIO CUNHA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122575/2023
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 144.922,10  (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e vinte e dois reais e 
dez centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL COLORINDO A VIDA LTDA
CNPJ: 31.734.926/0001-34
Quadro Societário: SUZANA SILVA, FRANCISCO RAMALHO CUNHA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122940/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 61.867,00  (sessenta e um mil e oitocentos e sessenta e sete reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ELIZABETH MARIA MACHADO - ME
CNPJ: 15.113.255/0001-38
Quadro Societário: ELIZABETH MARIA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122826/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023

Valor: 275,55  (duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 058/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ANGÉLICA ALVES JORGE DE NOVAES ME
CNPJ: 35.314.283/0001-20
Quadro Societário: ELAINE CRISTINA JORGE DE NOVAES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122613/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 48.896,67  (quarenta e oito mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e 
sete centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALEX RUPERT STEPPAN ME
CNPJ: 12.855.513/0002-44
Quadro Societário: ALEX RUPERT STEPPAN
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122036/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 207.325,48  (duzentos e sete mil, trezentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
oito centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALEX RUPERT STEPPAN - ME
CNPJ: 12.855.513/0001-63
Quadro Societário: ALEX RUPERT STEPPAN
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122087/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 25.298,87  (vinte e cinco mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e sete 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 027/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL BRINCANDO DE ESCOLINHA 
LTDA
CNPJ: 31.734.901/0001-30
Quadro Societário: ELIZABETH MARIA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122729/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 184.714,65  (cento e oitenta e quatro mil, setecentos e quatorze reais e sessenta 
e cinco centavos)



Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL FABRICA DOS SONHOS LTDA
CNPJ: 33.565.499/0001-33
Quadro Societário: ISABELLA MAFRA VAZ ,EUGÊNIA MARIA DA SILVA BRI-
TO FRANCELINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123369/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três anos, 
bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresentada no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 2.904,42  (dois mil, novecentos e quatro reais e quarenta e dois centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ESCOLA INFANTIL MUNDO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 31.796.390/0001-81
Quadro Societário: MARIANE PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123636/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três anos, 
bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresentada no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 71.291,13  (setenta e um mil, duzentos e noventa e um reais e treze centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ROBERTO CARLOS LAURIANO ME
CNPJ: 34.414.519/0001-38
Quadro Societário: ROBERTO CARLOS LAURIANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122214/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três anos, 
bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresentada no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 76.710,48  (setenta e seis mil, setecentos e dez reais e quarenta e oito centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL ABELHINHA LTDA
CNPJ: 00.532.627/0002-74
Quadro Societário: ADENILDSON MARIO CONCEIÇÃO ,ADENILDSON MARIO 
CONCEIÇÃO JUNIOR
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 121994/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três anos, 
bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresentada no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 3.810,64  (três mil, oitocentos e dez reais e sessenta e quatro centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 063/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL ABELHINHA LTDA ME

CNPJ: 00.532.627/0001-93
Quadro Societário: ADENILDSON MARIO CONCEIÇÃO ,ADENILDSON MARIO 
CONCEIÇÃO JUNIOR
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 121951/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 16.808,55  (dezesseis mil, oitocentos e oito reais e cinquenta e cinco centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 052/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL E CIA LTDA
CNPJ: 35.459.806/0002-08
Quadro Societário: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123318/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 63.993,06  (sessenta e três mil, novecentos e noventa e três reais e seis centa-
vos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUCIANE DITTRICH POLIDORO & CIA LTDA
CNPJ: 14.396.844/0001-08
Quadro Societário: LUCIANE DITTRICH POLIDORO ,MARCIO LUÍS POLIDO-
RO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123156/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 130.109,19  (cento e trinta mil, cento e nove reais e dezenove centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 047/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUCIANE DITTRICH POLIDORO & CIA LTDA
CNPJ: 14.396.844/0002-99
Quadro Societário: LUCIANE DITTRICH POLIDORO ,MARCIO LUÍS POLIDO-
RO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123237/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 91.631,77  (noventa e um mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta e sete 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: J & J CENTRO EDUCACIONAL LTDA



CNPJ: 33.165.491/0001-80
Quadro Societário: JEANE DE AMORIM BUSANA BIANCHI ,VITOR EDUARDO 
BIANCHI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123385/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 49.802,90  (quarenta e nove mil, oitocentos e dois reais e noventa centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL SONHO DE ESCOLINHA LTDA
CNPJ: 30.797.949/0001-25
Quadro Societário: ELIZABETH MARIA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122753/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 24.626,90  (vinte e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e noventa centa-
vos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MELUTCHA – CENTRO EDUCACIONAL CIDADE NOVA EIRELI
CNPJ: 34.707.834/0001-53
Quadro Societário: MELUTCHA BALDO FELIPE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123466/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 142.248,54  (cento e quarenta e dois mil, duzentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 037/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL E CIA LTDA
CNPJ: 35.459.806/0001-27
Quadro Societário: GRAZIELA ELIZABETH CACHEL ,MARCO ANTONIO 
SILVA CACHEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123288/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 85.486,84  (oitenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta e 
quatro centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 062/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL WP LTDA ME
CNPJ: 22.481.510/0001-60

Quadro Societário: MATHEUS LOURENÇO MARTINS, CLARA LOURENÇO 
MARTINS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123962/2023-e 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 36.354,35  (trinta e seis mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e trinta e cinco 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BEM ME QUER EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA
CNPJ: 32.851.491/0001-70
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 122648/2023-e 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 23.931,52  (vinte e três mil, novecentos e trinta e um reais e cinquenta e dois 
centavos)

Extrato: 2º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0001-02
Quadro Societário: TANIA REGINA STUART ALBINO ,VANESSA STUART 
ALBINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123920/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 171.246,22  (cento e setenta e um mil, duzentos e quarenta e seis reais e vinte e 
dois centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL TRILHANDO SABERES LTDA
CNPJ: 43.894.972/0001-80
Quadro Societário: ROBERVAL MACHADO ROCHA ,CIRLENE MARIA ANA-
CLETO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124764/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 4.557,81  (quatro mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e um 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 024/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL QUERUBIM LTDA
CNPJ: 33.936.179/0001-42



Quadro Societário: VANESSA ALESSANDRA DE SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123733/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três anos, 
bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresentada no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 121.446,78  (cento e vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
setenta e oito centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 019/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL CRISTÃO YADA LTDA
CNPJ: 07.614.801/0001-96
Quadro Societário: REGINA TOMAZIA DA SILVA DE LEON ,SILVESTRE GER-
VASIO BERNARDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124721/2023-e 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três anos, 
bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresentada no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 40.912,16  (quarenta mil, novecentos e doze reais e dezesseis centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TANIA MARCIA CIPRIANI BATISTOTI
CNPJ: 22.039.795/0002-65
Quadro Societário: TANIA MARCIA CIPRIANI BATISTOTI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124683/2023-e 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três anos, 
bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresentada no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 44.447,26  (quarenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e 
seis centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL SONHO MEU EIRELI
CNPJ: 33.850.853/0001-71
Quadro Societário: IGHOR FELIPE BATISTOTI SAIDEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124624/2023-e 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três anos, 
bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresentada no 
processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 91.693,11  (noventa e um mil, seiscentos e noventa e três reais e onze centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO LIMOEIRO LTDA
CNPJ: 48.179.456/0001-97
Quadro Societário: MARIANE PEREIRA ,ANA CLAUDIA ROCHA LOURENÇO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124500/2023-e 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 207.097,16  (duzentos e sete mil, noventa e sete reais e dezesseis centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO SONHOS LTDA 
ME
CNPJ: 31.986.830/0001-63
Quadro Societário: FERNANDA ROCHA AXT
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124411/2023-e 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 112.203,29  (cento e doze mil, duzentos e três reais e vinte e nove centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO CORDEIROS EIRELI
CNPJ: 35.338.437/0001-14
Quadro Societário: MARIANE PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124276/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 277.421,35  (duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte e um reais e 
trinta e cinco centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DIEGO WINTER LIMA ME
CNPJ: 33.671.936/0001-01
Quadro Societário: DIEGO WINTER LIMA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123679/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 188.638,22  (cento e oitenta e oito mil, seiscentos e trinta e oito reais e vinte e 
dois centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 036/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONSTRUINDO CULTURA 
EIRELI ME
CNPJ: 27.165.912/0001-70
Quadro Societário: ANA CLAUDIA ROCHA LOURENÇO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124314/2023-e 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.



Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 248.756,93  (duzentos e quarenta e oito mil, setecentos e cinquenta e seis reais 
e noventa e três centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO SANTA REGINA LTDA
CNPJ: 32.483.806/0001-74
Quadro Societário: MATHEUS LOURENÇO MARTINS ,MARIANE PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 124543/2023-e 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 82.577,49  (oitenta e dois mil, quinhentos e setenta e sete reais e quarenta e 
nove centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0002-93
Quadro Societário: TANIA REGINA STUART ALBINO ,VANESSA STUART 
ALBINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123890/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 181.851,51  (cento e oitenta e um mil, oitocentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta e um centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 072/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DESIREE ALMEIDA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO RO-
QUE LTDA
CNPJ: 48.867.570/0001-00
Quadro Societário: SIBELE CARINA GONÇALVES CAVANHA DE ALMEIDA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123091/2023 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo os acréscimos/supressões de vagas ao presente 
contrato, a partir do dia 16/05/2023, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação que dispõe 
da ampliação da oferta de 50% da Educação Infantil na faixa etária de zero a três 
anos, bem como o cumprimento de decisão judicial, conforme justificativa apresenta-
da no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 125.376,29  (cento e vinte e cinco mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte e 
nove centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 052/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ENERGY CITY LTDA - ME
CNPJ: 02.837.368/0001-34
Quadro Societário: JOSÉ FRANCISCO DO AMARAL ,MÁRCIO EDENIR DO 
AMARAL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 119809/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REFORMA, INSTA-

LAÇÃO DO SISTEMA SEMAFÓRICO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação em caráter excepcional do con-
trato, pelo período de 30 (trinta) dias, ou seja, de 19/05/2023 a 17/06/2023, tendo em 
vista a necessidade de continuação dos serviços de manutenção, reforma e instalação 
do sistema semafórico do Município, enquanto decorrem os trâmites do processo de 
Concorrência Pública nº 004/2023 (SIPE nº 50851/2023-e), que substituirá o objeto 
ora contratado, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 12/05/2023
Valor: 114.116,24  (cento e quatorze mil, cento e dezesseis reais e vinte e quatro 
centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 226/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONÔMICAS FIPE
CNPJ: 43.942.358/0001-46
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 104216/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS AO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, CONTEMPLANDO O DESENVOLVIMENTO INSTI-
TUCIONAL PARA CONSOLIDAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE 
PROJETO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA EM ILUMINAÇÃO PÚBLICA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência contra-
tual e execução dos serviços por mais 60 (sessenta) dias, ou seja, de 23/05/2023 a 
21/07/2023, para fins de acompanhamento no Processo Licitatório – Concorrência 
Pública nº 014/2022, até sua fase final, conforme justificativa anexa ao processo 
administrativo supracitado.
O presente termo aditivo não importa em acréscimo de valor.
Data Assinatura: 12/05/2023

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 026/2018/FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA
CNPJ: 00.867.301/0002-06
Quadro Societário: Celso Antônio Bevilaqua
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123300/2023 
Objeto: NOVOS MÓDULOS DO SISTEMA GEMUS – GESTÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE (MANUTENÇÃO, ALTERAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 15/05/2023 a 14/12/2023, tendo em vista a necessidade dos serviços, e 
em conformidade com o pedido e justificativa anexos ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 12/05/2023
Valor: 43.960,00  (quarenta e três mil e novecentos e sessenta reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 097/2023/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CONVIVER RESIDENCIA INCLUSIVA LTDA - ME
CNPJ: 17.919.525/0001-28
Quadro Societário: CARLA DENISE BERGAMIN ,YASMINE RAMOS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 119035/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE CLÍNICA ES-
PECIALIZADA NO TRATAMENTO E ACOLHIMENTO DE PESSOAS PORTA-
DORES DE DÉFICIT INTELECTUAL E EM VULNERABILIDADE SOCIAL, 
EM REGIME DE INTERNAÇÃO DE MÉDIA OU LONGA PERMANÊNCIA, DE 
CARÁTER COMPULSÓRIO, COM OBJETIVO DE MEDIDA PREVENTIVA E DE 
CARÁTER INCLUSIVO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor total de R$ 71.200,00 
(setenta e um mil e duzentos reais), até o fim da vigência do contrato, resultando no 
percentual de 22,22% sobre o valor contratado, em razão de determinações judiciais 
para internação de mais 2 pacientes, ao valor mensal de R$ 8.900,00 (oito mil e 
novecentos reais) por paciente, conforme solicitação e justificativa anexas ao processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 11/05/2023

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 316/2021 FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: DIFERENCIAL SERVIÃ‡OS TERCEIRIZADOS ME
CNPJ: 16.898.125/0001-10
Quadro Societário: CLAUDINEI DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 113037/2023 -e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS COM DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE MÃO-DE-OBRA NA FUNÇÃO DE MOTORISTA, PARA A SECRETA-
RIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do contra-
to, pelo período de 1 (um) mês, ou seja, de 19/05/2023 a 18/06/2023, tendo em vista 



a necessidade da continuidade dos serviços, conforme justificativa anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 10/05/2023
Valor: 30.916,04  (trinta mil, novecentos e dezesseis reais e quatro centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 280/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA EIRELI
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 104437/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM VIAS URBANAS/RURAIS E DE INFRAESTRUTURA JUNTO À SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E OS CAC’S.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 1 (um) profissional tubulador 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Obras junto ao LOTE 3 (Centro de 
Atendimento ao Cidadão do Bairro Cordeiros), a partir de 15/05/2023, ao valor men-
sal de R$ 4.458,28 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais  e vinte  e  oito 
centavos) , correspondente a 1,44% sobre o valor mensal total contratado , conforme 
solicitação e justificativa anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 10/05/2023
Valor: 24.520,54  (vinte e quatro mil, quinhentos e vinte reais e cinquenta e quatro 
centavos)

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 246/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA
CNPJ: 05.913.862/0001-29
Quadro Societário: Milton Goetten de Lima Sobrinho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 35241/2021-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE ALARMES ELETRÔ-
NICOS E DE IMAGENS (CFTV), COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
E ACESSÓRIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTEIROS E VIGILANTES 
– LOTES 01 e 03.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1.O reajuste através do IPCA, acumulado no período de 10/2021 a 09/2022, no per-
centual de 7,17%, com pagamento a contar de fevereiro/2023;
2.A repactuação, conforme a CCT– Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria de 
2023/2024, atualizando os valores das funções.
Data Assinatura: 10/05/2023
Valor: 98.139,92  (noventa e oito mil, cento e trinta e nove reais e noventa e dois 
centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSTRUTORA NATINHO EIRELLI
CNPJ: 07.544.753/0001-07
Quadro Societário: Reinalto de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 40198/2023 
Objeto: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS EM MOBI-
LIÁRIOS E PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLARES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1. A repactuação, com reconhecimento, a partir do mês de fevereiro/2023, 
com base nos documentos juntados pela Contratada ao SIPE nº 27753/2021-e, bem 
como na Convenção Coletiva de Trabalho;
2. O reajuste através do IPCA, para equipamentos, no percentual de 5,77%, 
período acumulado de 02/2022 a 01/2023, sendo aplicado somente nas planilhas 
anexas ao último pedido da CCT. 
Data Assinatura: 10/05/2023
Valor: 319.650,87  (trezentos e dezenove mil, seiscentos e cinquenta reais e oitenta e 
sete centavos)

Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 061/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AGIPREV - CONSULTORIA GLOBAL LTDA ME
CNPJ: 28.158.166/0001-50
Quadro Societário: Raphael Henrique Meneguetti
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 24827/2021-e
Objeto: FORNECIMENTO DE PLATAFORMA MULTIFUNCIONAL, ACOM-
PANHADA DE LICENÇA DE USO E SUPORTE TÉCNICO, DENOMINADA 
SOLUÇÃO INTEGRADA DE GESTÃO DE PROCESSOS FISCAIS E DE INFOR-
MAÇÕES PARA GERENCIAMENTO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA.
Motivo: Fica retificado os valores constantes no 7. Aditivo, assinado em 17/02/2023, 
passando a ser o valor mensal de R$ 44.174,70 (quarenta e quatro mil, cento e setenta 
e quatro reais e setenta centavos) e o total de R$ 132.524,10 (cento e trinta e dois mil, 
quinhentos e vinte e quatro reais e dez centavos), uma vez que já tinha sido concedido 
através de apostilamento, assinado em 14/06/2022 (Sipe 83402/2022-e), mas que não 
fora juntado aos autos do processo original.
Destaca-se que o presente termo não importa em acréscimo ao valor contratado limi-
tado pelo artigo 65, inciso II, “b” c/c § 1º do mesmo dispositivo da Lei nº 8.666/93, 
tratando-se apenas de uma correção ao aditivo anterior.
Data Assinatura: 10/05/2023
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  005/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
 

BRD SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA  

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
COMPREENDENDO ATIVIDADES DE 

DESENVOLVIMENTO, PREVENTIVA E 
EVOLUTIVA DOS ATUAIS SISTEMAS E 

CONSULTORIA, PARA A SECRETARIA DE 
TECNOLOGIA. 

 

R$ 2.442.000,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 181/2023

CHAVE TCE: 15F03B04537DFE230938AAA83315B76A078B889A

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 31 de maio de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E PEQUE-

NOS REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCA-

ÇÃO INFANTIL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 

ÀS 08h30min DO DIA 31 DE MAIO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 17 de maio de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2023

CHAVE TCE: ECC6C02BFFC10CB688DC80EAB874E2F1AA32F1E5



O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 31 de maio de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 

é AQUISIÇÃO DE TELA DE ALAMBRADO REVESTIDO EM PVC, PARA A 

SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 

OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 31 DE MAIO DE 2023. Os interessados 

poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 

www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 17 de maio de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2023

CHAVE TCE: 58647C873529F4DE88FF0F500F30A0D7C91EB108

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 31 de maio de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI-

VA DE VEÍCULOS, PARA O CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTE-

MA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 

OCORRERÁ ÀS 10h30min DO DIA 31 DE MAIO DE 2023. Os interessados 

poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 

www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 17 de maio de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2023

CHAVE TCE: 79D4C8525251EB384B5D813E27215EFA4D49A848

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 31 de maio de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE BUSCA TERRESTRE, PARA O CORPO DE 

BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 

PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 31 DE 

MAIO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 

mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 

e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 17 de maio de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2023

CHAVE TCE: 3EDC758501C56744A0F626BB568ED8262960F66B

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 31 de maio de 

2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA OS COLABORADO-

RES DA FESTA DO COLONO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 

OCORRERÁ ÀS 15h30min DO DIA 31 DE MAIO DE 2023. Os interessados 

poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 

www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 17 de maio de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 






















